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empresas de animação turística devem prestar um
seguro, nos termos previstos no artigo 20.o

Artigo 20.o

Seguros

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, as empresas
de animação turística estão obrigadas a celebrar, nos
termos estabelecidos no número seguinte, um seguro
adequado a garantir os riscos decorrentes das activi-
dades que pretendam exercer.

2 — O capital mínimo, consoante o contrato de
seguro a celebrar, deve ser o seguinte:

a) Seguro de acidentes pessoais garantindo:

i) Pagamento das despesas de tratamentos,
incluindo internamento hospitalar, e
medicamentos, até ao montante anual de
E 3500;

ii) Pagamento de um capital de E 20 000,
em caso de morte ou invalidez perma-
nente dos seus clientes, reduzindo-se o
capital por morte ao reembolso das des-
pesas de funeral até ao montante de
E 3000, quando estes tiverem idade infe-
rior a 14 anos;

b) Seguro de assistência às pessoas, válido exclu-
sivamente no estrangeiro, garantindo:

i) Pagamento do repatriamento sanitário e
do corpo;

ii) Pagamento de despesas de hospitaliza-
ção, médicas e farmacêuticas, até ao
montante anual de E 3000;

c) Seguro de responsabilidade civil, garantindo
E 50 000 por sinistro, e anuidade que garanta
os danos causados por sinistros ocorridos
durante a vigência da apólice, desde que recla-
mados até um ano após a cessação do contrato.

3 — O contrato de seguro pode incluir uma franquia
não oponível ao lesado.

4 — Os montantes mínimos fixados no n.o 2 são actua-
lizados anualmente por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças e da Economia.

5 — Em caso de actividades de reduzido risco, a
Direcção-Geral do Turismo pode dispensar a celebração
de seguro.

Artigo 21.o

Causas de exclusão

1 — São excluídos do seguro:

a) Os danos causados aos agentes ou representan-
tes legais das empresas de animação turística;

b) Os danos provocados pelo cliente ou por ter-
ceiro alheio ao fornecimento dos serviços.

2 — Podem ainda ser excluídos do seguro os danos
causados por acidentes ocorridos com meios de trans-
porte que não pertençam à empresa de animação turís-
tica, desde que o transportador tenha o seguro exigido
para aquele meio de transporte.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Guilherme
d’Oliveira Martins — Luís Garcia Braga da Cruz.

Promulgado em 22 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 109/2002
de 16 de Abril

No ano lectivo de 1977-1978, manteve vinculação ao
Ministério da Educação, como portador de habilitação
suficiente, grande número de professores de Educação
Física que se tinha inscrito em cursos de formação para
agentes do ensino preparatório sem habilitações,
embora não tivesse ainda concluído o referido curso.

Todavia, alguns destes docentes por deficiências de
instrução na sua candidatura ao concurso de professores
vieram a ser excluídos do mesmo, perdendo o vínculo
que detinham ao Ministério da Educação até 30 de
Setembro de cada ano lectivo.

Através da circular n.o 14/78, de 14 de Abril, foi per-
mitido aos docentes que ficaram sem vínculo na sequên-
cia do concurso para 1977-1978 pudessem ser opositores
ao concurso de professores para 1978-1979, numa posi-
ção que lhes possibilitava readquirir o vínculo perdido.
Porém, os docentes de Educação Física em causa viram
negada pelo Ministério da Educação tal possibilidade,
contra a posição então expressa pela Provedoria de Jus-
tiça, que entendia não terem estes docentes qualquer
responsabilidade pelo facto de não terem ainda con-
cluído o curso a tempo de serem opositores ao concurso.

Verifica-se assim a existência de um número signi-
ficativo de docentes de Educação Física com habilitação
suficiente reconhecida pelo despacho n.o 88/77, de 8
de Julho, que leccionou, até ao presente, sem vínculo
ao Ministério da Educação por razões que se mostram
injustas e desadequadas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aquisição de vínculo

1 — Aos docentes da disciplina de Educação Física
dos ensinos básico e secundário portadores da habili-
tação suficiente conferida pelo despacho n.o 88/77, de
8 de Julho, é aplicável o Decreto-Lei n.o 210/97, de
13 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 66/2000, de 26 de Abril.
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2 — Para os efeitos previstos no número anterior, os
referidos docentes consideram-se vinculados ao Minis-
tério da Educação quando comprovem encontrar-se em
qualquer das seguintes situações:

a) Ter obtido colocação e exercido ininterrupta-
mente funções em estabelecimento oficial dos
ensinos básico e secundário desde o ano escolar
de 1978-1979 até à data da entrada em vigor
do presente diploma;

b) Contar, à data da entrada em vigor do presente
diploma, pelo menos 20 anos de serviço efectivo
no ensino básico e secundário oficial, e ter con-
corrido aos concursos para colocação de pro-
fessores nos referidos níveis de ensino nos últi-
mos três anos lectivos, ainda que sem obter
colocação.

3 — Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 210/97, de 13 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 66/2000,
de 26 de Abril:

a) A conclusão do curso deve ocorrer no prazo
de cinco anos a contar da sua oferta pela Uni-
versidade Aberta;

b) O preenchimento dos requisitos de idade e
tempo de serviço reporta-se à data de 1 de
Setembro de 2001.

Artigo 2.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, produzindo os seus efei-
tos, excepto os de natureza remuneratória, a partir de
1 de Setembro de 2001.

2 — Para efeitos remuneratórios, os docentes abran-
gidos pelo presente diploma consideram-se integrados
no quadro à data da sua entrada em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Março de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus.

Promulgado em 3 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 110/2002
de 16 de Abril

O Decreto-Lei n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro, diploma
que aprova o estatuto do artesão e da unidade produtiva
artesanal, é um instrumento jurídico fundamental para
a concretização da política pública de fomento às artes,
ofícios e unidades produtivas artesanais.

Constata-se, no entanto, a necessidade de introduzir
alterações ao diploma, resultantes não da actividade pro-
dutiva artesanal, em si mesma, mas decorrentes da

importância de clarificar que os bens alimentares, ainda
que produzidos no quadro da actividade artesanal defi-
nida no Decreto-Lei n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro,
estão sujeitos a regras específicas, designadamente às
normas nacionais e comunitárias em vigor no domínio
da higiene, segurança e qualidade alimentar, às relativas
aos direitos dos consumidores e às aplicáveis em matéria
de protecção do nome ou do modo de produção.

Também as actividades artesanais ligadas ao sector
do restauro dos bens que constituem o chamado patri-
mónio cultural, móvel e integrado, aconselham um ajus-
tamento de algumas disposições do mesmo diploma, por
forma que, considerando as suas especificidades e sal-
vaguardando os princípios consagrados no quadro legal
já existente para estas actividades, seja enquadrado o
conjunto de oficinas e de artesãos que, por todo o país,
laboram neste sector, alguns implantados no mercado
há décadas.

Por outro lado, e desde logo, tem-se como ponto
assente que a intervenção do artesão no restauro de
património cultural carece da supervisão das entidades
competentes na matéria, pelo que se previu o envol-
vimento do Instituto Português de Conservação e Res-
tauro no processo de reconhecimento do estatuto de
artesão e de unidade produtiva artesanal neste domínio
específico.

Da mesma forma se considerou importante a inclusão,
neste diploma base, do regime de suspensão e revogação
a aplicar nos casos de uso indevido das cartas de artesão
e de unidade produtiva artesanal, ou de quaisquer direi-
tos ou vantagens decorrentes da titularidade das mes-
mas.

Finalmente, foi definido o quadro de representati-
vidade deste sector perante o Estado, num claro reforço
da importância estruturante que ao movimento asso-
ciativo de artesãos se reconhece.

Assinala-se, ainda, que na elaboração do presente
diploma participou a Comissão Nacional para a Pro-
moção dos Ofícios e das Microempresas Artesanais.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

São alterados os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o, 6.o, 9.o, 10.o,
11.o, 13.o, 14.o, 16.o, 17.o, 18.o e 19.o do Decreto-Lei
n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro, que passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

O presente diploma aprova o estatuto do artesão e
da unidade produtiva artesanal e define o respectivo
processo de reconhecimento.

Artigo 2.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Identificar os artesãos, as unidades produtivas
artesanais e as actividades artesanais, conferin-
do-lhes maior visibilidade e valorização social


